
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº  215, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013. 

 

 

Altera e acrescenta dispositivos na Lei n°. 3.793 de 21 

de dezembro de 2012, que autorizou a realização de 

Convênio de Cooperação com o Estado do Rio Grande 

do Sul e com a Agência Estadual de Regulação dos Ser-

viços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul, a cele-

bração de Contrato de Programa com a Corsan e dá ou-

tras providências.   

 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL, de Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

  FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais 

que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 

L E I 

 

 

  Art. 1º O Caput e o inciso VI do Art. 4° da Lei Municipal n°. 3.793 de 21 de 

Dezembro de 2013, passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 4°. Poderão ser delegadas, mediante o Convênio de que 

trata o art. 3°, dentre outras, as seguintes atribuições relativas 

aos serviços públicos de abastecimento de água potável e 

esgotamento sanitário. 

 

(…) 

 

VI – atuar como instância recursal no que concerne ás 

penalidades contratuais pelo Município. 

 

  Art. 2° Fica acrescido o inciso XIV ao Artigo 4° da Lei Municipal n°. 3.793 de 21 

de dezembro de 2012, com o seguinte teor: 

 

(...) 

 

XIV – aplicar sanções regulatórias, conforme Resolução 

expedida pela AGERS. 

 

 

 

 



 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Art. 4º Revogam-se o inciso VI, do art. 4º da Lei Municipal nº 3.793 de 21 de 

dezembro de 2012. 

 

                 Eldorado do Sul, 05 de novembro de 2013. 

  

 

 

 

       SÉRGIO MUNHOZ 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

FABIANA DA SILVA KRASCHEFSKI     Publicada em ___/___/___      

Secretária da Administração. 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

     Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o projeto de Lei nº. 215, de 05 

novembro de 2013, que altera e acrescenta dispositvos na Lei n°. 3.793 de 21 de dezembro de 

2012, que autorizou a realização de Convênio de Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul 

e com a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul, 

a celebração de Contrato de Programa com a Corsan e dá outras providências. 

 

       O presente projeto de lei visa alterar a Lei Municipal n°. 3.793 de 21 de dezembro 

de 2012, e acrescenta o incisos estampados no presente projeto de Lei, estas alterações se fazem 

necessárias, pois o Municipío deve alinhar sua legislação com as determinações legais da Lei 

Federal n°. 11.445/07, que estabeleceu necessidade da regulação dos serviços. 

 

  Assim sendo, necessária se faz mister tal medida em razão do Município ter firma-

do Convênio de Delegação com a AGERGS, para exercer a regulação das atividades prestadas 

pela CORSAN através do Contrato de programa. Para melhor análise de Vossas Senhorias neste 

ato junta cópia doOfício encaminhado pela AGERGS ao Senhor Prefeito Sérgio Munhoz, assim 

como junta igualmente cópia do Convênio assinado pelo Senhor Prefeito da época Ernani Gon-

çalves. 

 

  Sendo o que nos cumpria apresentar, aproveitamos o ensejo para saudar todos os 

componentes dessa Casa Legislativa.    

 

 

                   SÉRGIO MUNHOZ 

                               Prefeito Municipal 


